
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2014

Processo Licitatório nº 94/2013 – Tomada de Preços nº 15/2013

PARTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS e J.R.A PROPAGANDA
E MARKETING LTDA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA do Contrato
Original, com continuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze)
meses, com início em 31 de janeiro de 2015 e término para 31 de janeiro
de 2016.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para a obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 27.01.2015.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e J.R.A PROPAGANDA
E MARKETING LTDA

Alcinópolis – MS, 27 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

Estado de Mato Grosso do Sul
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Alcinópolis – MS, 30 de janeiro de 2015.

TERMO DE ENCERRAMENTO AO CONTRATO Nº 114/2013

O MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, ILDOMAR
CARNEIRO FERNANDES, informa que nesta data foi devidamente encerra-
do o Contrato nº 114/2013, com a empresa HOTEL ROYAL LTDA, tendo
sido executado o valor de R$ 144.828,00 (cento e quarenta e quatro mil, oi-
tocentos e vinte oito reais), do montante de R$ 155.232,00 (cento e cin-
quenta e cinco mil, duzentos e trinta e dois reais), previsto no contrato,
estando desta forma, comprovada a sua execução através dos documentos
relacionados, os quais foram devidamente emitidos.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                           Ordenador de Despesa

EXTRATO AO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2014

Origem: Dispensa Licitatória

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: ALMEIDA & SANDIM LTDA – ME

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 01 de fevereiro de 2015 a 01 de fe-
vereiro de 2016.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no Art. 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas por Leis
posteriores e ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Data da assinatura: 30.01.2015.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e ALMEIDA & SANDIM
LTDA – ME

Alcinópolis – MS, 30 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal
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EXTRATO – IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 111/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2013

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS – MS

CONTRATADO: COXIM GÁS COMÉRCIO LTDA EPP

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período 01 de fevereiro de 2015 a 01 de fevereiro
de 2016.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para a obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 30.01.2015.

Assinam: ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES e COXIM GÁS COMÉR-
CIO LTDA EPP

Alcinópolis – MS, 30 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                              Prefeito Municipal
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EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 151/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2013

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– MS

CONTRATADO: DECOM – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODU-
TOS ODONTÓLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES – ME

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 04 (quatro) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 31 de janeiro de 2015 a 31 de maio
de 2015.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para atender fina-
lidade precípua da administração pública.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 30.01.2015.

Assinam: NEIVA LEITE CARNEIRO e DECOM – COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS E PRODUTOS ODONTÓLOGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
– ME

Alcinópolis – MS, 30 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 90/2013

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2013

CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS
– MS

CONTRATADO: MACRO DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com
continuidade da Execução de seu objeto, por mais 04 (quatro) meses, nos
termos da Lei 8.666/93, no período de 31 de janeiro de 2015 a 31 de maio
de 2015.”

Fundamento Legal: Atender o disposto no artigo 57, II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21.06.1993, com as alterações introduzidas posteriormente, e
ainda corresponde ao previsto no mencionado contrato, para atender fina-
lidade precípua da administração pública.

Ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato origi-
nal.

Foro: Comarca de Coxim – MS.

Data da assinatura: 30.01.2015.

Assinam: NEIVA LEITE CARNEIRO e MACRO DENTAL PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA

Alcinópolis – MS, 30 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                                Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5-A/2015 – DE 30 de JANEIRO de 2015.

“Dispõe sobre a substituição de integrantes do FUNDEB – Fundo Mu
nicipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que através do Decreto nº 51/2013, de 12 de julho de
2013, foram nomeados os integrantes do FUNDEB – Fundo Municipal de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos
Profissionais da Educação;

Considerando que ao longo desse período alguns membros perderam
vínculo com as Instituições de Ensino, torna-se necessário promover a

substituição, para o pleno funcionamento do FUNDEB.

DECRETA:

Art. 1º – Ficam substituídos os seguintes integrantes nas respectivas
funções a seguir nominadas:

Representantes dos estudantes da Educação Básica Pública Munici-
pal
Titular: Alex Pereira da Silva, substituído por José Vieira dos Anjos.
Suplente: Leonardo Henrique Dias, substituído por Maria Alves de Oliveira.
Titular: Jander Camargo Rocha, substituído por Valteir Alves Ferreira.

Representante de Diretores das Escolas Municipais
Titular: Francisca Cláudia Rodrigues, substituída por Sebastiana de Jesus
Ferreira.

Representante de Professores das Escolas Municipais
Suplente: Nircéia Aparecida Rodrigues Lima, substituída por Cristina Jun-
ges Selli.

Representantes dos Pais de alunos da Rede Municipal de Ensino
Suplente: Tânia Aparecida Pereira dos Reis substituída por Eucione Batista
Messias Carrijo.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afi
xação em local público, revogadas as disposições em contrário do Decreto
nº 51/2013, de 12 de julho de 2013.

Alcinópolis/MS, 30 de janeiro de 2015.

(a.) ILDOMAR CARNEIRO FERNANDES
                               Prefeito Municipal


